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Resumo
Este artigo tem como objetivo apresentar a atua-
lidade do estudo dos recursos comuns no Brasil, 
expondo como o tema evoluiu, tanto na teoria 
quanto na prática. Primeiramente, faz-se uma re-
visão teórica sobre o tema, de modo a apresentar 
ao leitor as proposições acadêmicas mais recen-
tes na área. Em seguida, expõe-se o conceito de 
“recursos comuns tradicionais”, destacando suas 
características e principais divisões. Em seguida, 
é feito um levantamento de relevantes pesquisas 
brasileiras que lidaram com a questão empiri-
camente. Finalmente, apresenta-se o conceito de 
“novos recursos comuns” e de que modo essa ca-
tegoria pode servir como solução teórica a diversos 
problemas contemporâneos. De maneira geral, 
percebe-se que o próprio conceito de recursos co-
muns se expandiu nos últimos anos, de forma a 
abranger o estudo de diferentes falhas de coorde-
nação entre agentes, numa realidade na qual os 
problemas atuais são cada vez mais vistos como 
problemas coletivos.

Palavras-chave
Recursos comuns, recursos comuns tradicionais, 
novos recursos comuns, autogovernança.
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Abstract
This article provides a recent update on 
common-pool resource studies in Brazil, 
presenting how the subject is evolving, both 
in theory and in practice. Firstly, a theoreti-
cal review is provided, in order to present 
the most recent academic proposals in this 
fi eld. Next, the concept of traditional com-
mons resources is overviewed, highlighting 
its characteristics and its main divisions. A 
survey of major Brazilian empirical research 
about commons is presented. Next, the con-
cept of new commons resources is intro-
duced, bringing forward how this can supply 
a theoretical solution for several contempo-
rary Brazilian and international problems. It 
can be seen that not only has the amount of 
research in the area increased, but the con-
cept of commons itself has expanded to en-
compass new coordination problems, given 
that individuals increasingly see contempo-
rary problems as collective ones.

Keywords
Common-pool resources, Traditional com-
mons, New commons, Self-governance.
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1 Introdução

O estudo dos recursos comuns evoluiu de maneira quantitativa e quali-
tativa desde a publicação de Governing the Commons (Ostrom, 1990), obra 
que marcou a problematização sobre os recursos comuns no mundo, con-
cedendo à autora do livro o Prêmio Nobel de Economia em 2009. Para 
Elinor Ostrom, através do uso da comunicação e de relações de confi ança, 
a gestão comunitária seria uma solução efi ciente ao problema dos recursos 
comuns, apresentando-se como uma estratégia mais rápida e barata para 
solucionar as falhas de coordenação do que as maximizações produzidas 
por uma ação racional convencional. A cooperação, o monitoramento e o 
compartilhamento seriam, dessa forma, uma terceira via para as soluções 
de mercado ou de Estado, propostas por Hardin (1968).

Atualmente, uma vasta corrente de cientistas está articulada e com-
prometida com o estudo dos recursos comuns. Chega-se a falar em um 
“movimento acadêmico” em prol do tema, uma nova forma de enxergar 
os problemas de coordenação contemporâneos (Hess, 2008). Esse movi-
mento não só se preocupa com a produção acadêmica per se como também 
se articula para sistematizar e divulgar os trabalhos já realizados na área, 
através de congressos internacionais capitaneados por uma rede vibrante 
de atores e instituições. 

Com esse grande esforço de articulação acadêmica, materializado atra-
vés da inserção de cientistas das mais diversas searas do conhecimento, o 
próprio conceito de recurso comum se expandiu e passou a englobar ou-
tras discussões contemporâneas. Se antigamente o foco de estudo estava 
relacionado a recursos naturais – a) rivais e não exclusivos, b) situados em 
sistemas socioambientais de longa duração, e c) de pequena escala –, hoje 
em dia, o estudo dos recursos comuns abraça outros temas que perfazem 
esferas mais intangíveis e urbanas, como o compartilhamento de dados 
em rede de internet e problemas de coordenação no trânsito.

Dessa maneira, pode-se falar na existência de estudos atuais relaciona-
dos a: a) recursos comuns tradicionais, e a b) novos recursos comuns (FES, 
2011; Hess 2008). Ambas as maneiras de se enxergar a problemática têm 
apresentado produção e importância crescente no cenário de publicações 
internacionais, embora o último campo de pesquisa ainda possua alguns 
conceitos indefi nidos.
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Com a intenção de entender melhor esse avanço, o presente artigo tem 
por objetivo apresentar a realidade teórica e empírica dos recursos comuns 
no Brasil à luz da autogovernança. Para isso, o texto inicia-se fazendo 
uma revisão teórica do assunto. Abordam-se as contribuições mainstream 
a respeito da temática, bem como as contribuições de Elinor Ostrom e 
de outros autores contemporâneos. Em seguida, apresenta-se o conceito 
de “recursos comuns tradicionais”, elencando casos brasileiros de gestão 
desses recursos e identifi cando difi culdades enfrentadas pelos agentes que 
os gerem. Apresenta-se também uma tabela com os principais estudos na 
área, fazendo um panorama geral sobre o atual estado da literatura refe-
rente aos recursos comuns no país. 

Por último, introduz-se o conceito de “novos recursos comuns”, expli-
citando suas subdivisões e, da mesma forma como feito com o conceito 
anterior, elenca-se uma série de estudos na área, apontando as vantagens 
e limitações desse novo modo de enxergar os bens comuns. Percebe-se 
que, apesar de recente no Brasil, o tema vem ganhando cada vez mais 
abrangência. 

O que outrora estava restrito a estudos ambientais de conservação da 
natureza ou estudos sociais sobre comunidade tradicionais, hoje se mis-
tura com o político e ganha força nacional como uma forma de reivindicar 
direitos coletivos e proteger recursos não apenas ambientais. Dessa for-
ma, há forte correlação entre o atual campo político de luta por direitos 
no Brasil e o estudo acadêmico sobre recursos comuns, materializado em 
associações/cooperativas e nas ações de pesquisa em prol da defesa des-
ses recursos.

2 A teoria por trás dos recursos comuns

Para entender a problemática dos recursos comuns e a proposta da autogo-
vernança apresentada por Elinor Ostrom, é necessário antes compreender 
alguns modelos que serviram de base para a formulação teórica dessa pro-
blemática. Refere-se aqui a um grande aparato neoclássico com proposi-
ções bem defi nidas. Segundo Ostrom, os três principais modelos utilizados 
para sustentar a visão mainstream a respeito da gestão dos recursos comuns 
foram: a própria tragédia dos comuns (Hardin, 1968), o jogo do dilema do 
prisioneiro (Tucker, 1983) e a lógica da ação coletiva (Olson, 1965). 
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A “tragédia” recuperava a ideia da fi nitude dos recursos, uma vez que a 
soma de unidades extraídas individualmente de um sistema seria maior do 
que a capacidade máxima de extração dele como um todo, levando à sua 
escassez. O dilema dos prisioneiros, por sua vez, apontava para a inevita-
bilidade da não cooperação entre agentes dentro de um jogo. Por último, a 
lógica da ação coletiva afi rmava que o indivíduo só agiria coletivamente se 
esta fosse uma estratégia mais vantajosa para ele próprio. Juntos, esses três 
modelos delatavam a incapacidade de os agentes cooperarem uns com os 
outros e resolverem por si só o problema dos comuns.

O principal modelo entre estes foi elaborado por Garret Hardin, através 
de seu artigo “The Tragedy of the Commons”, quando este defendeu que 
a gestão de recursos comuns por uso compartilhado ou pela propriedade 
coletiva seria insustentável, já que as pessoas, agindo de forma racional 
e egoísta, tenderiam a esgotá-los (Santana; Fontes, 2010). Essa tragédia, 
causada pela própria racionalidade do agente econômico, só poderia ser 
solucionada através da presença de um instrumento coercitivo externo ca-
paz de regular a ação humana individual.

O pensamento de Hardin se apoiava na crença de que o regime de pro-
priedade comum favorecia a sobre-exploração dos insumos naturais e de 
que o crescimento da população mundial agravaria ainda mais essa pressão 
(Ballesteros; Alcofrado, 2009). Dessa maneira, a solução para isso passaria 
pela intervenção do mercado (privatização dos recursos) ou do Estado (es-
tatização), que seriam as instituições responsáveis por sua regulação. Esse 
é o princípio básico do modelo de Hardin que foi reafi rmado por inúmeros 
outros cientistas (Dales, 1968; Clark, 1976; Dasgputa; Heal, 1979), e hoje 
é material didático utilizado em quase todos os livros de microeconomia.

É certo que outros relevantes modelos foram formulados e mais ou-
tros vêm sendo elaborados pela economia ambiental para lidar com a pro-
blemática. É o caso do problema da negociação de direitos de proprieda-
de proposto por Ronald Coase (1937) e suas adaptações mais recentes. 
Segundo esse teorema, se os agentes afetados por problemas de alocação 
pudessem negociar direitos de propriedade (privados), poderiam chegar a 
um estado ótimo de alocação de seus recursos no sentido de Pareto.

De modo geral, os modelos atuais de economia neoclássica am-
biental que tratam a questão são modelos dinâmicos de equilíbrio par-
cial (Mueller, 2007), assentados na contribuição de Hotelling (1931), 
Coase (1937), assim como na contribuição de outros autores tais quais 
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Simon Kuznets e Pareto. Em regra, os modelos são extensões de teore-
mas básicos da teoria do bem-estar social e dos direitos de propriedade 
bem defi nidos (Mueller, 2007).

Por outro lado, posicionamentos como o apresentado pelo Prêmio No-
bel de Economia Joseph Stiglitz corroboram a existência da complexidade 
das decisões numa sociedade (que nem sempre são meras somas de deci-
sões individuais), entendendo que mecanismos de resolução de problemas 
nem sempre precisam passar por contratos formais (Stiglitz, 1974). O mo-
nitoramento dos pares proposto por outros autores (Kandel; Lazear, 1992) 
é uma importante saída para isso, pois serve como um instrumento de 
diminuição do comportamento free rider. 

Pela proximidade dos pares (que facilita o monitoramento em termos 
de tempo e espaço) e pela busca de ser aceito dentro da comunidade (não 
burlando regras e correspondendo às expectativas de outros agentes), o 
monitoramento local tende a ser mais efi ciente. 

Mais recentemente, Stiglitz voltou a falar sobre os “problemas que o 
setor privado é incapaz de resolver”, sobretudo porque ele próprio os cria, 
bem como nos perigos do individualismo excessivo. O autor aposta nas 
cooperativas como uma maneira de impulsionar o desenvolvimento para 
rumos mais inclusivos e solidários, em detrimento da economia individua-
lista vigente, acreditando que “as cooperativas e a economia social provêm 
um terceiro pilar chave para resolução destes problemas globais”. Ele acre-
dita que “há formas alternativas de organização que precisam ser discuti-
das que não são uma mera questão de mercado versus estado” (VOINEA, 
2016, tradução nossa).

É importante ressaltar que outras vertentes da economia (que não só a 
pura microeconomia) vêm trabalhando para tentar superar a tragédia. Des-
taca-se a importância da economia experimental, que vai a campo testar 
empiricamente a validade das hipóteses econômicas na teoria dos jogos, 
realizando inúmeros tipos de jogos entre agentes, assim como as verten-
tes como psicologia econômica e a sociologia econômica, que também 
apresentam interessantes contribuições ao tema. Por hora, vamos focar na 
análise dos recursos comuns a partir da metodologia descrita por Ostrom, 
a ser melhor exposta através de seus oito princípios institucionais. 

Após inúmeras pesquisas, foram encontradas oito semelhanças institu-
cionais nos estudos de caso sobre recursos comuns que se mostraram sus-
tentáveis sem a intervenção de atores externos: quanto mais desses prin-
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cípios estavam presentes na comunidade, maior era a chance de sucesso. 
Nas palavras da autora, “bens comuns de pequena escala caracterizados 
por muitos destes princípios são mais propensos a ter sucesso do que ou-
tros que são caracterizados por um número menor” (Ostrom, 1999, p. 6). 
Os princípios são explicitados na Tabela 1 e explicados a seguir.

Tabela 1 Oito princípios presentes em casos de sucesso

1) Limites claramente defi nidos

2) Regras de apropriação e provisão coerentes com as condições locais

3) Arranjos de escolha coletiva

4) Supervisão

5) Sanções graduais

6) Mecanismos para a resolução de confl itos

7) Reconhecimento mínimo de direitos de organização

8) Rede de Instituições

Fonte: Ostrom, 1990.

1) Limites claramente defi nidos: Deve-se identifi car quais os indivíduos ou 
famílias têm direitos para extrair os recursos assim como defi nir claramen-
te quais são os limites físicos destes. A defi nição dos limites do recurso 
comum e a especifi cação de quem irá extraí-lo podem ser considerados os 
primeiros passos para se organizar uma ação coletiva. Sem essas informa-
ções, não se sabe o que (a magnitude do bem) e para quem (usuários e suas 
cotas de extração) o estudo valerá. 

2) Regras de apropriação e provisão coerentes com as condições locais: As re-
gras de apropriação que restringem o tempo, o lugar, a tecnologia e a quan-
tidade de unidades de recurso se relacionam com as condições locais e com 
as regras de provisão que exigem trabalho, material, dinheiro ou ambos. 
Isso signifi ca dizer que cada sistema de recurso tem sua especifi cidade e 
deve se adequar às condições locais. Por mais próximo que dois ou vários 
sistemas estejam e por mais parecidos que sejam, é necessário entender 
suas singularidades e formular ações a partir delas, observando suas neces-
sidades específi cas. 

3) Arranjos de eleição coletiva: Todos os indivíduos afetados pelas regras 
operativas podem participar de sua construção e modifi cação. É importan-
te que os usuários participem efetivamente da construção das regras a se-
rem seguidas no local e se comprometam de antemão a cooperar com elas. 
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4) Supervisão: Os supervisores que fazem a vigilância das regras e do 
comportamento dos apropriadores ou são os próprios apropriadores ou 
são pessoas designadas para isso previamente. Através da eleição de mo-
nitores ou gestores-chefe de um determinado sistema de recursos comuns 
haveria um mecanismo onipresente de fi scalização e cuidado com os re-
cursos que uma gestão verticalizada jamais poderia proporcionar. 

5) Sanções graduais: Os apropriadores que violam as regras operativas 
recebem sanções graduais, dependendo da gravidade e do contexto da in-
fração. Não vale a pena aplicar uma pena tão severa a um usuário que 
cometeu infração uma única vez a ponto de fazer com que ele desista do 
sistema. Sendo assim, pode-se haver perdão para descumprimentos even-
tuais ou frutos de emergências. Essa fl exibilidade se dá, porque punir tudo 
acaba por deslegitimar o sistema. A autora diz que quanto maior for a 
taxa de infração dentro de uma comunidade, mais os usuários tendem a 
não cooperar de maneira geral, pois percebem que todos estão agindo de 
maneira não cooperativa e acabam por agir assim também.

6) Mecanismos para a resolução de confl itos: Os apropriadores têm acesso 
rápido a instâncias locais para resolver confl itos a baixo custo. Como os in-
divíduos têm que obedecer às regras durante um largo período, deve exis-
tir um mecanismo barato e rápido para discutir e resolver os problemas 
gerados na comunidade. As regras são passíveis de várias interpretações 
e alguns usuários podem se valer desse artefato para abusar de um direito 
ou agirem segundo o efeito carona, benefi ciando-se do trabalho de outros. 
Para dar credibilidade e perpetuar o sistema, sobretudo no que diz respeito 
à confi ança nas instituições envolvidas, a presença de um mecanismo justo 
e imparcial para resolução de confl itos é de suma importância. 

7) Reconhecimento mínimo de direitos de organização: Os direitos dos apro-
priadores para construir suas próprias instituições devem ser reconhecidos 
por autoridades externas como o Estado. Fala-se aqui em reconhecer e dar 
autonomia à autogovernança. Quando há a intervenção estatal ou de outra 
instituição nas regras já estabelecidas, a autogovernança perde sua autori-
dade e acaba fragilizada.

8) Rede de instituições: Ostrom reafi rma a necessidade de respeitar as 
instituições já existentes no local. Isso porque, com o crescimento dos 
usuários e o acirramento da tragédia dos comuns, o poder público ou o 
mercado costumam chegar para normatizar e tentar resolver o problema 
com novas regras. Não percebem, entretanto, que podem estar prejudi-
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cando a autogovernança, desperdiçando muito conhecimento já adquiri-
do pelo sistema. 

Percebeu-se que, nos casos em que o sistema deu certo, além de princí-
pios institucionais, Ostrom conseguiu encontrar algumas semelhanças de 
comportamento entre os agentes apropriadores. As semelhanças encon-
tram-se dispostas na Tabela 2, a seguir:

Tabela 2 Comportamento dos usuários em um sistema bem-sucedido

A maioria dos apropriadores compartilha o juízo comum de que serão prejudicados se não adotam 
uma regra alternativa

A maioria dos apropriadores se verá afetada de maneira similar pelas mudanças propostas nas 
regras

A maioria dos apropriadores valora altamente as atividades de continuidade deste desse bem 
comum, em outras palavras, têm taxas de desconto baixas

Os apropriadores compartilham normas generalizadas de reciprocidade e confi am que possam 
usá-las como capital social

O grupo de apropriadores no do bem comum é relativamente pequeno e estável

Fonte: Ostrom, 1990 , p. 331-338.

Portanto, podemos encontrar interessantes padrões no que diz respeito: 
a) à quantidade de apropriadores, b) às suas reações frente às regras, e c) ao 
valor que dão à sustentabilidade do bem. 

Nas comunidades que obtiveram sucesso com a autogovernança, Elinor 
percebeu que os indivíduos: a) se comunicavam repetidamente, b) apren-
diam em quem confi ar, c) percebiam as repercussões de suas ações sobre 
os demais e sobre os bens comuns, e d) organizavam-se para obter pro-
veitos e evitar danos. Isso porque, quando os indivíduos convivem muito 
tempo nas mesmas condições e elaboram padrões de reciprocidade, eles 
podem se benefi ciar do capital social criado (Ostrom, 1990).

Os resultados na autogovernança são melhores quando os usuários pre-
zam pela sustentabilidade futura do recurso e quando este gera valores 
para os apropriadores (Ostrom, 1999). Isso porque os usuários que depen-
dem do bem comum para sua subsistência são mais propensos a perceber 
os benefícios do uso racional do recurso. Eles se identifi cam com a terra 
e prezam por sua manutenção de uma maneira que nem o Estado nem o 
mercado são capazes (questão da taxa de desconto).

A respeito do quarto tópico presente na Tabela 2, o da confi ança, é 
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importante salientar que “sem supervisão não se pode ter compromissos 
confi áveis, sem compromissos confi áveis não há nenhuma razão para se 
estabelecer novas maneiras de gestão num bem comum ditas mais efi cien-
tes” (Ostrom, 1990, p. 87). Além disso, se os usuários têm uma confi ança 
prévia um no outro, os custos de monitorização diminuem. Destaca-se 
que as presenças de lideranças locais também reduzem esses custos.

Vale lembrar que muitas comunidades que lidam com recursos comuns 
são tradicionais e possuem uma relação religiosa e de respeito com a terra 
e com seus frutos. Este é um interessante aspecto que deve ser levado 
em consideração, talvez não como mais um dos oito princípios, mas, com 
certeza, como um elemento que dá à autogovernança (diferentemente do 
mercado ou do Estado) sua legitimidade. Isso porque “graças à íntima li-
gação com o meio ambiente no qual vivem, esses grupos mantêm seus 
territórios em condição tal que conservam (...) a sua biodiversidade e con-
tribuem (...) para a manutenção da sustentabilidade de seus territórios” 
(Leroy, 2016, p. 7).

Nessas comunidades, o entendimento do recurso comum terra, por 
exemplo, vai muito além do seu valor econômico. A sociodiversidade 
agrária e as comunidades tradicionais “concebem a terra como um valor 
fora da órbita econômico-fi nanceira, como território, um ‘ser-objeto’ fun-
damental para a vivência individual e coletiva do lugar político, (...) so-
cioambiental e religioso da coletividade” (Melo, 2016, p. 40).

Esse é um entendimento mais politizado acerca dos recursos comuns. 
Correntes mais à esquerda tratam do comum como algo que não pode ser 
apropriado pelo homem por justamente ser a negação da propriedade, por 
se tratar de um direito. Segundo Dardot e Laval (2015), longe de se confun-
dir com um objeto de propriedade, o bem comum exprime, acima de tudo, 
a dimensão do inapropriável:

Nada é em si ou por natureza “comum”. Em última análise são as práticas 
sociais e somente elas que decidem sobre o caráter “comum” de uma coisa ou de 
um conjunto de coisas. Portanto, contra qualquer naturalismo ou essencialismo 
é preciso sustentar que é a atividade dos homens que torna uma coisa comum, 
guardando-a de qualquer lógica de apropriação e reservando-a para o uso cole-
tivo (Dardot; Laval, 2015, p. 271).

Essa é uma corrente presente no Brasil que vem levantando frentes de luta 
por defesa de direitos (à terra, ao território, à água, aos direitos sociais e 
coletivos de maneira geral). Mais sobre esse movimento em defesa dos 
comuns será apresentado na seção “Novos recursos comuns no Brasil”.
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Por hora, podemos sumarizar o que já foi dito anteriormente de uma 
maneira geral dizendo que a cooperação ocorre quando: a) os ganhos da 
cooperação futura superam o ganho imediato da deserção e devem ser 
sufi cientemente prováveis de acontecer; b) o horizonte temporal do jogo é 
incerto (lê-se jogo infi nito); c) as estratégias de retaliação são críveis; e d) os 
jogadores devem valorizar mais o futuro para que os ganhos presentes da 
deserção não superem os ganhos futuros da cooperação (Seabright, 1993). 
É importante também que haja informações sobre os outros jogadores e 
que a escala dos participantes seja pequena (North, 1990).

Para fi ns didáticos, cabe salientar, ainda, um equívoco recorrente entre 
os leitores que começam a se desbravar nesse tema: bens comuns, por 
vezes, são confundidos com bens públicos. Isso ocorre porque ambos são 
bens não exclusivos, ou seja, os usuários têm acesso livre a esses recursos, 
não podendo ser impedidos de consumi-los, já que a privação do acesso é 
custosa ou, às vezes, impossível (Feeny et al., 1990).

A principal diferença reside no fato de que bens comuns são rivais, e 
os públicos não (Hall; Lieberman, 2003). Em outras palavras, o consumo 
de uma unidade de um bem comum como um recurso pesqueiro impede 
outro usuário de usufruí-lo (um mesmo peixe não pode ser pescado ao 
mesmo tempo por mais de um pescador). Por outro lado, em um bem 
público todos os usuários se benefi ciam do recurso ao mesmo tempo. Um 
bom exemplo é a proteção da defesa nacional promovida pelo Exército 
(Mas-Colell et al., 1995).

3 Recursos comuns tradicionais

Recursos comuns tradicionais são aqueles recursos geridos pelo homem a 
partir dos quais a exclusão de benefi ciários (através de meios físicos e ins-
titucionais) é altamente custosa, e a sua exploração por um agente diminui 
a disponibilidade para outro. Os recursos tradicionais apresentam regras 
comuns (formais ou informais) estabelecidas entre os seus agentes; são 
constituídos de uma história de interações humanas com o recurso, assim 
como apresentam sua trajetória ecológica própria (Hess, 2008).

Por mais que já amplamente investigados, esses recursos continuam a 
ser tema de diversos estudos, que atualmente servem de subsídios inclusi-
ve para políticas de desenvolvimento econômico local. Isso acontece por-
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que muitos governos federais vêm se aliando às comunidades gestoras de 
sistemas comuns como forma de promoção da sustentabilidade (manejo e 
proteção ambiental). A gestão comunitária dos recursos naturais é utiliza-
da como política pública, por exemplo, por instituições internacionais de 
fi nanciamento/fomento, por ONGs e pelas próprias administrações públi-
cas locais, especialmente na África (Blaikie, 2006).

Figura 1 Recursos considerados tradicionais

Fonte: Elaborado pelo autor baseado em Hess (2008).

De maneira geral, na literatura socioeconômica, podemos encontrar di-
ferentes casos em que se documentam os benefícios de regimes de pro-
priedade comum (gestão coletiva) que exploram recursos naturais.1 Nesse 
escopo, destaca-se um recente e interessante relatório intitulado “Asse-
gurando direitos, combatendo as mudanças climáticas: como o fortaleci-
mento dos direitos fl orestais comunitários mitiga as mudanças climáticas”, 
realizado pelo World Resources Institute (WRI) e que investigou casos em 
mais de 14 países na América Latina, África e Ásia: Bolívia, Brasil, Colôm-
bia, Equador, Guatemala, Honduras, Indonésia, México, Nepal, Nicarágua, 
Nigéria, Papua-Nova Guiné, Peru e Tanzânia. 

A pesquisa constatou que as fl orestas (recurso comum) são menos des-
matadas quando geridas por comunidades tradicionais através da autogo-
vernança. Segundo o estudo, povos indígenas e comunidades locais po-
dem evitar a destruição das fl orestas bem como as emissões de dióxido de 

1 Para maiores informações sobre pesquisas na área, ver revisões bibliográfi cas levantada por 
Ostrom, 1990; Ostrom, Fenny, Pitch, 1990 e Hess, 2008.

Agricultura

Água e irrigação

Pastagens

Pesca

Posse de terras

FlorestasRecursos Tradicionais

Vida selvagem

17v.30 n.1 2020 Nova Economia�



Cesar, Luna & Perkins

carbono associadas a essa prática (WRI, 2014). Descobriu-se que as taxas 
de desmatamento dentro das fl orestas comunitárias com reconhecimento 
legal e proteção governamental são bem menores do que em fl orestas fora 
dessas áreas (WRI, 2014).

Na Bolívia amazônica, por exemplo, as taxas de desmatamento foram 
seis vezes menores nas fl orestas em que os povos indígenas possuíam direi-
tos legais, em comparação às fl orestas que não possuíam. Ainda segundo o 
mesmo estudo, nas reservas fl orestais da Guatemala, as fl orestas comuni-
tárias legalmente reconhecidas sofreram apenas 0,02 % de desmatamento 
em comparação com 0,41% na Área Protegida da Reserva entre 1986 e 
2007. Em outras palavras, houve cerca de 20 vezes menos desmatamento.

Constatou-se que, na região amazônica brasileira (de 2000 a 2012), 
a perda fl orestal foi de apenas 0,6% dentro das terras indígenas, enquanto 
fora delas foi de 7% (cerca de 11 vezes maior), e que 27 vezes mais emis-
sões de CO2 foram produzidas fora das terras indígenas do que dentro de-
las (WRI, 2014). Outra estimativa sugere que as terras indígenas e as áreas 
protegidas pelo governo na Amazônia Brasileira poderiam impedir 27,2 
milhões de hectares de desmatamento até 2050, uma área ligeiramente 
maior do que o Reino Unido, por exemplo (WRI, 2014). 

Outra pesquisa, feita pelo BID (Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento) e pelo PNAS (Proceedings of the National Academy of Sciences), en-
controu resultados consonantes, desta vez analisando a gestão fl orestal do 
Peru. A metodologia do estudo em questão consistiu em analisar, por ima-
gens de satélite, determinadas áreas fl orestais antes e depois de a terra ter 
sido formalmente concedida às populações indígenas. Descobriu-se que 
a regularização de terras indígenas reduziu em 75% o desmatamento na 
fl oresta amazônica peruana nas localidades (PNAS, 2017), apontando que, 
para o caso peruano, o apoio à relação tradicional da terra traz benefícios 
para as comunidades e para o próprio governo. 

Sabe-se que os governos federais, para protegerem suas fl orestas, des-
pendem altos recursos em fi scalização e punição que muitas vezes são 
impraticáveis, uma vez que é demasiado custoso fi scalizar áreas fl orestais 
inteiras, sobretudo em lugares de difícil acesso. Dessa forma, uma solução 
para o comércio ilegal de madeira tem sido delegar essa função às comuni-
dades indígenas, que já ocupam historicamente essas áreas, regularizando-
-as (PNAS, 2017). A regularização é muito importante porque, sem a de-
vida posse da terra, os índios não podem reivindicar seus direitos quando 
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a área é invadida. Por isso, assegurar direitos a essas comunidades não é 
só relevante, mas também se mostra uma solução mais barata e efi caz ao 
problema do desmatamento. 

Entendidos esses aspectos, o presente artigo dedica-se agora a apresen-
tar a realidade dos recursos comuns no Brasil, sobretudo a partir da ótica 
da autogovernança, uma vez que esta tem se mostrado uma corrente teóri-
ca e política de extrema relevância não só para o entendimento da proble-
mática como também para a construção de sua solução.

3.1 Recursos comuns tradicionais no Brasil

Estudos empíricos de aspectos econômicos sobre a gestão de recursos co-
muns ainda são incipientes no país.2 Os primeiros estudos sobre gestão 
dos recursos comuns estão mais relacionados à área socioambiental; co-
meçaram a aparecer sistematicamente a partir da década de 1990 e descre-
veram sistemas de autogovernança em áreas fl orestais e em Unidades de 
Conservação. De maneira geral, tratava-se de estudos sociológicos sobre 
comunidades tradicionais ou de estudos ambientais sobre o manejo de 
determinadas espécies. 

Sabe-se, entretanto, que o Brasil sempre foi um campo fértil de estudo 
para a área devido à relevância territorial da autogovernança e dos recursos 
comuns na região. Estima-se que, atualmente, cerca de 15% a 20% do ter-
ritório brasileiro esteja ofi cialmente fora do mercado, sendo caracterizado 
como áreas de gestão de (bens) comuns (Leroy, 2016). Esta é uma estima-
tiva para os territórios ocupados por povos indígenas e comunidades tra-
dicionais (extrativistas dos ecossistemas terrestres e das águas, setores do 
campesinato, quilombolas etc.) que podem ser muito menores do que o real 
porque muitas das terras comuns ainda não são reconhecidas (Leroy, 2016).

Com o intuito de compreender um pouco mais sobre a gestão dos re-
cursos comuns no país, apresentam-se agora alguns estudos de caso atuais 

2 Os principais estudos brasileiros a fazerem uma análise econômica sobre as diferentes 
maneiras de gestão dos recursos comuns foram aqueles sobre a pesca da lagosta no estado 
do Ceará (Diniz; Arrraes, 2001; Barroso, Sobel, 2009). Os estudos apresentam esquematiza-
ções matemáticas e gráfi cos econômicos que equacionam o estudo do nível ótimo da pesca 
da lagosta. Os autores analisam as possíveis maneiras de gestão do recurso (autorregulação, 
privatização, cotas, cobrança de taxas e agente externo), apontando os pontos fracos e os 
pontos fortes de cada uma delas.
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que identifi caram tanto fatores limitantes quanto benefícios da autogover-
nança no Brasil. Estão listados todos os estudos encontrados na literatura 
brasileira que: a) trataram empiricamente do assunto, b) fi zeram uma refl e-
xão teórica consciente da questão da autogovernança, c) utilizaram-se do 
aparato metodológico de Elinor Ostrom ou de arcabouço teórico próximo 
a este, e que d) tenham sido publicados recentemente (a partir de 2000).

Os estudos estão espalhados por todo o território nacional (manejo de 
rios na bacia amazônica, fundos de pasto no Nordeste, reservas extrativis-
tas litorâneas no Sul e Sudeste) e, em sua maioria, estão publicados com 
base no aparato de Elinor Ostrom e Douglas North. Os estudos em sua 
maioria são resultados de pesquisas de pós-graduação e estão sendo pu-
blicados em revistas ligadas aos mais diversos temas, como Administração 
Pública, Ciências Sociais, Desenvolvimento Sustentável etc.

Tabela 3 Publicações empíricas sobre recursos comuns no Brasil

Publicação Título

Rocha, 2017
Gestão dos recursos naturais e governança dos comuns: 

um estudo da Reserva Extrativista de Canavieiras – 
BA a partir das contribuições de Elinor Ostrom

Kefalás, 2016
Cooperativas em comunidades tradicionais pesqueiras: 

dois estudos de caso

Morimura, 2016
Governança de recursos de base comum e 

capacidade adaptativa de comunidades de fundos de pasto

Caldasso, 2015
A interface entre economia e direito no debate sobre 

direitos de propriedade para recursos comuns: o caso das reservas 
extrativistas marinhas para a cogestão pesqueira no Brasil

Dreyer; Nascimento, 
2015

Práticas de gestão de recursos comuns e alianças estratégicas: apoio à 
tomada de decisões na conservação socioambiental do litoral do Paraná

Silva et al., 2015
Estratégias de gestão coletiva de recursos naturais em assentamentos 

de reforma agrária da mesorregião da Mata Sul de Pernambuco – Brasil

Caldeira; Pierre, 2014
As relações econômicas e a gestão compartilhada de recursos comuns: 

o caso da pesca marinha em Pontal do Paraná, Sul do Brasil

Christmann; Stanziola, 
2014

Gestão de bens comuns: tragédia dos comuns ou 
tragédia dos comunitários? Refl exões em torno da gestão 

de unidades de conservação de uso sustentável

De Souza et al., 2014 Governança de recursos comuns: bacias hidrográfi cas transfronteiriças

Melo, 2014
Gestão comunitária de recursos comuns: o estudo de caso sobre a 

Extração de Sarnambi, no Município da Raposa – MA

(continua)
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Publicação Título

Pereira, 2013
Gestão de recursos comuns no entorno de áreas protegidas: 

ação coletiva e desenvolvimento rural no sistema socioecológico (SES) 
do Parque Nacional da Serra da Bodoquena – MS

Aguiar; Moreau; Fontes, 
2011

Histórico de criação da Reserva Extrativista Marinha de 
Canavieiras (BA): posicionamentos antagônicos e gestão do território

Castro; Mcgrath, 2010 O manejo comunitário de lagos na Amazônia

Santana; Fontes, 2010
Elementos de gestão local: a perspectiva de Elinor Ostrom aplicada ao 

Parque Estadual da Ilha do Cardoso

Barroso; Sobel, 2009
Os incentivos por trás da tragédia dos comuns: soluções e estudo do 

caso da crise da pesca da lagosta no Ceará

Schmitz; Mota; Silva 
Júnior, 2009

Gestão coletiva de bens comuns no extrativismo 
da mangaba no nordeste do Brasil

Oviedo; Bursztyn, 2003
A quem confi amos os recursos comuns – Estado, comunidade ou 

mercado? – Lições aprendidas com o manejo da pesca na Amazônia

Diniz; Arraes, 2001 Tragédia dos comuns e o exemplo da pesca da lagosta

Fonte: Próprio autor.

De acordo com a realidade brasileira observada nos estudos presentes na 
Tabela 3, percebe-se que as características institucionais mais presentes 
na agenda nacional e que corroboram o sucesso da autogovernança no 
Brasil estão relacionadas com: a) a presença de lideranças que coordenam 
as atividades dentro da comunidade, principalmente em comunidades tra-
dicionais, b) a existência de acordos de uso dos recursos, e c) a presença de 
monitoramento pela própria comunidade.

Por outro lado, alguns princípios são poucos observados e a população 
encontra muitos obstáculos à sua realização. As populações sofrem com 
ameaças tais como problemas territoriais (confl itos de terra e falta de reco-
nhecimento legal destas) e com atividades econômicas próximas que cau-
sam problemas ambientais diretos na comunidade. É recorrente também 
a fragilidade da delimitação dos recursos contra forasteiros e sua devida 
punição provida pela comunidade. Em outras palavras, a comunidade con-
segue monitorar as quebras dos acordos cooperativos, mas não consegue 
instrumentalizar sanções através de um poder de polícia.

Falta, portanto, um sistema governamental de proteção a essas comuni-
dades nos mais diversos aspectos, entre os quais a proteção legal da terra 
e de limites claramente defi nidos é o mais importante. De maneira geral, 

Tabela 3 (continuação)
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a autogovernança no Brasil tem se mostrado efi ciente na conservação dos 
recursos, entretanto, devido a pressões econômicas externas e internas, 
é necessário ajuda estatal para que algumas comunidades consigam se de-
senvolver, seja do ponto de vista da regularização territorial ou da defesa 
dos direitos de propriedade.

Corroborando os resultados encontrados por Ostrom (1990) para a 
literatura internacional, percebe-se que, para os casos brasileiros estuda-
dos, quanto mais dos princípios institucionais estavam presentes nas co-
munidades, maior era a chance de a autogovernança ser bem-sucedida. 
As experiências elencadas neste artigo apresentam diferentes performan-
ces cada uma, o que nos fornece interessantes insights sobre os entraves e a 
possibilidades para a autogovernança no país. Um estudo mencionado an-
teriormente se destaca pela atenção dada à sistematização dos princípios 
institucionais de Elinor Ostrom e pode ser mais especifi camente comenta-
do: O caso do Parque Estadual Ilha do Cardoso, em São Paulo.

O parque, localizado no sudeste do Brasil, possui 15.100 hectares e foi 
criado em 1962 pelo governo estadual com o objetivo de proteger e estu-
dar a Mata Atlântica local. Os agentes envolvidos nesse sistema são 350 
caiçaras, divididos em seis comunidades, e uma comunidade indígena que 
ocupou uma área deserta na ilha em 1992 e foi autorizada a lá permanecer. 
Hoje em dia, a população vive do ecoturismo (visitação de praias, golfi -
nhos, trilhas, cachoeiras) e de atividades de pesca. 

Nos primórdios do Parque, toda a gestão era chefi ada pelo governo e 
todas as decisões eram resultado de uma decisão top-down. No entanto, 
após décadas de monopólio estatal na gestão do parque, implementou-se 
um Conselho Administrativo, que signifi cou um importante avanço para 
incorporar a participação dos apropriadores nas decisões do parque. Atual-
mente, todas as decisões de política pública importantes no sistema são 
discutidas pelos moradores e, se necessário, votadas nas reuniões mensais 
desse Conselho Administrativo (CA).

O CA é composto de 16 cadeiras e presidido pelo diretor do parque. 
Cada uma das seis comunidades caiçaras tem uma representação nessas 
cadeiras. Outros assentos são ocupados por organizações não governa-
mentais (ONGs) que lá operam, por representante da Comissão Pastoral 
da Terra e das esferas públicas que circundam o parque. 

Devido à maior participação dos caiçaras no CA, aumentou-se o empo-
deramento da comunidade na gestão do parque e isso resultou em muitas 
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consequências benéfi cas, incluindo o maior reconhecimento pelo Estado 
da capacidade de organização de seus moradores. Outros fatores de su-
cesso da autogovernança na comunidade incluem a sua pequena escala, a 
longa relação entre os participantes e a sua proximidade:

Com menos de 500 integrantes, a população do PEIC é capaz de negociar e 
se articular em torno de propostas concretas, organizando-se de forma efetiva e 
transmitindo segurança em suas ações, reduzindo o impacto negativo advindo 
de um eventual efeito carona (free rider) em virtude da maior proximidade dos 
participantes. Isso incentivou os órgãos do governo estadual responsáveis pelo 
PEIC a autorizar mais autonomia de gestão para as comunidades, confi ando em 
sua capacidade e responsabilidade (Santana, Fontes, 2010, p. 12).

Outro importante incentivo à cooperação está na cultura das comunidades 
tradicionais, que fornece mecanismos baratos de resolução de confl itos 
através da presença de uma autoridade inquestionável ou fi gura de poder 
dentro da comunidade: “Os caiçaras se sentem representados por esta for-
ma de liderança, que é percebida como uma orientação sábia e importante, 
não como tirania” (Santana; Fontes, 2010, p. 2).

Os autores também citam como essencial para a consecução da coope-
ração o histórico de convivência da população (superação de desconfi an-
ças) e a semelhança nos interesses dos agentes, para que convirjam em um 
acordo. Sobre esse aspecto, cabe relembrar que a resolução de confl itos 
pode ser uma atividade custosa, sobretudo quando há a necessidade de se 
levar as questões confl ituosas a instâncias superiores (Ostrom, 1990).

Entendidas algumas das características dos recursos comuns tradicio-
nais no Brasil, é válido expandir o debate de forma a entendermos como 
esses e outros problemas estão tendo soluções buscadas no campo teó-
rico. Fala-se aqui de um movimento acadêmico e político em defesa dos 
denominados novos recursos comuns, uma esfera mais abrangente do 
que o conceito anterior. É válido lembrar, entretanto, que o termo “novo 
recursos comum” não deve predispor um entendimento de superação do 
conceito anterior.

Na verdade, estamos falando de uma mesma realidade, até dos mesmos 
recursos, só que agora de maneira mais abrangente na qual todo o sistema 
(agentes, natureza e sociedade) passa a ser visto como um recurso e não só 
o insumo natural físico. A próxima seção evidenciará como esse conceito 
dialoga com soluções atuais inteligentes para os mais diversos tipos de 
problemas e como, no Brasil, essa vertente vem tomando caráter politiza-
do por defesa de direitos coletivos.
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4 Novos recursos comuns

Os “novos recursos comuns” apareceram na academia pela primeira vez 
em 1995 na conferência Reinventing the Commons, realizada pela Inter-
national Association for the Study of Common Property (IASCP), (Hess, 
2008). Desde então, seu crescimento vem sendo perceptível. Esses recur-
sos englobam, entre outros, bens públicos anteriormente incapazes de se-
rem estudados devido à falta de tecnologia da época. Trata-se de recursos 
cuja investigação exigia mais avanço acadêmico e tecnológico, tais como a 
internet, dados genéticos, espaço astral, mares profundos e espectros ele-
tromagnéticos (Hess, 2008). 

O caráter da rivalidade explicado anteriormente em relação aos recursos 
tradicionais agora não é mais tão presente, e a diferença entre bens públi-
cos e bens comuns não é tão nítida: tem-se um conceito mais amplo, que 
está mais relacionado com a questão da coletividade do que propriamente 
à rivalidade ou a um recurso que tende a ser esgotado.

Entretanto, esta não é a única diferença dos novos recursos para os 
recursos tidos como tradicionais. As características de longa duração de 
um sistema de autogovernança não necessariamente se aplicam aos no-
vos recursos comuns, uma vez que alguns deles são difusos e intangíveis, 
tais como o orçamento público ou regras de convívio em espaços comuns. 
Por isto, é difícil tentar encaixar nessa realidade aqueles oito princípios 
descritos por Ostrom. É preciso pensá-los de maneira diferente, ampla e 
multidisciplinar.

Dada essa transversalidade de escopos de investigação e de conceitos, 
existem formas distintas de se tratar o tema, algumas inclusive permeiam 
o campo político da luta de classes e da defesa de direitos comuns, con-
forme será melhor explicitado no fi nal desta seção. Entretanto, para um 
primeiro contato e por se mostrar como uma opção mais didática, é in-
teressante utilizarmos a abordagem teórica construída por Charlote Hess 
(2008). Segundo o entendimento da autora, esses recursos estão divididos 
em oito categorias: recursos culturais, de infraestrutura, de vizinhança, de 
mercado, médico e de saúde, globais e de informação/conhecimento. Essas 
categorias abrangem, ainda, diversos subtemas, apresentados na Figura 2, 
a seguir:3

3 Suprimiu-se o recurso comum de mercado, listado pela autora, por motivos de falta de 
exemplos empíricos que possam encontrar paralelo com a realidade brasileira atual.
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Figura 2 Novos recursos comuns

Fonte: Figura elaborada pelo próprio autor com base em Hess (2008).

Charlotte Hess, pesquisadora da Universidade de Indiana assim como 
Ostrom, estuda os recursos comuns há mais de 30 anos e organiza uma 
biblioteca sobre o tema. Em suas publicações, a autora explica detalhada-
mente cada um desses campos, apresentando todas as suas subdivisões e 
elencando inúmeros autores que estão tratando sobre os respectivos te-
mas.4 Fez-se uma redução dessas subdivisões e das publicações citadas 
com o intuito de propiciar uma visão mais geral ao leitor.

Primeiramente, podemos falar dos recursos comuns de infraestrutura. 
Esses recursos estão ligados a sistemas providos pelo ser humano e são 
usufruídos por inúmeros usuários. Destacam-se: a) sistemas de transpor-
te, tais como sistemas rodoviários, ferrovias, sistemas aéreos e portos; 
b) sistemas de comunicação, por exemplo, redes telefônicas e serviços pos-
tais; e c) serviços públicos básicos como escolas, esgotos etc. (Hess, 2008). 

4 Charlotte em seu artigo “Mapping the new Commons” (2008) apresenta mais de 400 re-
ferências de artigos relacionados ao estudo dos novos recursos comuns e dos recursos tradi-
cionais.
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Um exemplo é a tentativa de redução da velocidade em vias em Zurique 
(Suíça). O objetivo do experimento era conseguir a coordenação entre os 
agentes (motoristas locais) de modo a reduzir os acidentes através da cons-
cientização da população em detrimento da imposição de uma legislação 
estatal, que, segundo o autor da pesquisa, muitas vezes não estava sendo 
efi ciente (Gutscher et al., 2000).

Em segundo lugar, têm-se os recursos comuns de vizinhança, incluindo 
tanto a esfera urbana quanto a esfera rural. Incluem-se as questões de go-
vernança comunitária, de democracia, de capital social5 etc. Pessoas mo-
rando em espaços compartilhados (sejam vizinhos de um mesmo bairro, 
rua ou de uma cidade) ao passo que enfrentam problemas de convivência 
também possuem um fator aglutinador de força que pode ser o motor para 
a preservação ou proteção de um recurso local. Um exemplo é a tentativa 
de acordos de convivência entre moradores em um condomínio no Japão 
(West; Morris, 2003).

Os bens comuns globais são os novos recursos comuns mais estabele-
cidos na academia e também os que mais repercutem na mídia, sobretudo 
quando se trata de poluição e de mudanças climáticas. Esses recursos, por-
tanto, dizem respeito a questões não locais, diferentemente dos recursos 
tradicionais. Englobam-se os tratados e confl itos internacionais, nos quais 
diferentes países objetivam o controle da temperatura global, por exemplo.

Os problemas relacionados a recursos globais recebem críticas por se 
acreditar que são incapazes de serem resolvidos, uma vez que são intan-
gíveis. Essa crítica tem sido recorrente e está presente até mesmo na obra 
de Elinor Ostrom. A autora restringia seu conceito de recurso comum a 
um bem local porque sabia que o sucesso da autogovernança se dava jus-
tamente pela possibilidade de se estabelecerem limites bem defi nidos ao 
sistema (fronteiras, cercas, acordos). Entretanto, os atuais defensores dos 
recursos globais fazem sua réplica:

É possível governar tais bens comuns como os oceanos e o clima? Permanecemos 
cautelosamente otimistas. Trinta e cinco anos atrás, parecia que a “tragédia dos 
bens comuns” era inevitável em todos os lugares (...) A pesquisa sistemática 
multidisciplinar, no entanto, mostrou que uma grande diversidade de sistemas 
de governança adaptativa tem administrado efi cazmente estes recursos (Dietz 
et al., 2003).

5 Capital social: o agregado dos recursos efetivos ou potenciais ligados à posse de uma rede 
durável de relações mais ou menos institucionalizadas de conhecimento ou reconhecimento 
mútuo (Bourdieu, 1980).

26 Nova Economia� v.30 n.1 2020



De tragédia a solução

Continuando a descrição dos novos recursos comuns, têm-se os recur-
sos culturais, aqueles que se relacionam à esfera pública de lazer e de 
patrimônio comum da humanidade. Um exemplo emblemático está nos 
esportes (subdivisão dos recursos culturais), mais especifi camente o surfe. 
No surfe, quando os atletas (agentes) encontram um “pico” (um ponto 
onde há boas ondas) todos se dirigem para lá, congestionando o local a 
um ponto em que se impede a prática da atividade no local (Nazer, 2004). 
O objetivo dos “agentes” então, que seria pegar a onda, se vê compro-
metido pela superlotação do local. A resolução da “tragédia” passa por: 
a) acordos verbais, como o estabelecimento da ordem de quem surfa a 
onda primeiro, bem como o b) respeito a certas regras, como a prioridade 
aos mais velhos, por exemplo.

Os recursos de conhecimento/informação dizem respeito à disponibili-
zação de conhecimento/patentes e são uns dos novos recursos com mais 
publicações na área. Recursos comuns de saúde referem-se à administração 
de hospitais e de orçamento na área, bem como questões mais técnicas 
como a proliferação de microrganismos. Estudos sobre bactérias, por exem-
plo, costumam denunciar o uso indiscriminado de antibióticos que acaba 
por gerar superbactérias. A falta de cuidado (moderação) em utilizar o re-
curso antibiótico tende a levar a sociedade a uma “tragédia” de superbac-
térias, que, no futuro, pode se tornar um problema de difícil solução (dada 
a inexistência de antibióticos para combater esses supermicrorganismos). 

Trazemos na Tabela 4 algumas publicações nas esferas dos novos re-
cursos comuns para entender como se relacionam com a tragédia dos co-
muns, bem como para apresentar referências para as pessoas que desejem 
se aventurar nessas áreas. 

A intenção é demonstrar como algumas falhas de coordenação e a pro-
blemática dos recursos comuns estão presentes de maneira crescente na 
ciência e na vida das pessoas. Trata-se de uma tendência de cientistas em 
ler os problemas como frutos de um individualismo e de uma falta de 
coordenação entre agentes.

Por ser um tema recente, não existem ainda princípios bem defi nidos 
para lidar com a questão, sobretudo porque trata de temas muito diversos. 
Entretanto, pode-se perceber nesses relatos algumas semelhanças institu-
cionais. O ponto central estaria, em um momento inicial, na inexistência 
de leis ou contratos escritos que forcem determinado comportamento hu-
mano. Em outras palavras, num primeiro momento, busca-se o estímulo 
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à cooperação, através da demonstração de seus benefícios e na aposta de 
contratos tácitos (regras informais estabelecidas no próprio escopo do pro-
blema como, por exemplo, os acordos verbais fi rmados entre surfi stas ou 
regras entre motoristas em Zurique). 

Tabela 4 Publicações (internacionais) sobre novos recursos comuns

Publicação Recurso comum Tema

Pintassilgo; Albino 
2007;

Turismo de massa
Tragédia dos comuns e a superlotação dos pontos 

turísticos 

Foster; Grundmann, 
2006

Antibiótico
Como o uso indiscriminado de antibiótico tem 

fortalecido bactérias

Lewis, 2004
Serviço de emer-

gência em hospitais
Superlotação dos serviços de emergência e a queda 

na qualidade dos mesmos

Neves-GracaGraça, 
2004

Ecoturismo de 
visitação a baleias

Como a estatização do serviço comunitário está 
prejudicando o turismo em Açores – Portugal

West; Morris, 2003 Condomínio
Importância da existência de leis para promoção da 

ação coletiva em condomínio no Japão

Nazer, 2004 Esportes
Lotação dos picos de surfe e as regras de convivência 

entre surfi stas em Los Angeles

Chan; Costa 2005
Direitos de proprie-

dade intelectual
Benefícios (e riscos) de tornar uma pesquisa um bem 

comum (gratuito)

Little, 2005
Infraestruturas de 

engenharia
Quem está disposto a arcar com os custos de uma 

obra que benefi ciará a todos

Wellenius; Neto, 
2007

Ondas de rádio
Problema nas telecomunicações devido ao excesso de 

transmissores de onda de rádio

Gutscher et al., 
2000

Trânsito
Redução de velocidade e congestionamento de 

rodovias em Zurique

Fonte: Tabela formada a partir das publicações presentes em Hess (2008), de acordo com a relevância 
de cada artigo para a subárea temática.

Num segundo momento, caso a cooperação não ocorra, passe-se para a ne-
cessidade de imposição de certas leis para coordenar a ação humana (como 
no caso da administração de condomínio no Japão). Entretanto, de uma 
maneira geral, pode-se dizer que os problemas divergem bastante quanto 
à natureza e seria bem difícil tentar achar uma lista de princípios conver-
gentes. O que fi ca clara é a tentativa de resolução um problema comum 
(falha de coordenação entre agentes que geram confl itos das mais diversas 
naturezas e atingem uma determinada população) de maneira conjunta, 
sabendo que, coletivamente, a solução será menos custosa e mais efi ciente. 
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Do ponto de vista nacional, observam-se setores da sociedade (muitos 
deles representados por comunidades tracionais, locais e por movimentos 
sociais relacionados à moradia, à reforma agrária etc.) que cada vez mais 
reconhecem bens comuns como um patrimônio que deva ser defendido, 
como um direito. Pode-se, então, falar em um movimento a favor dos no-
vos recursos comuns (ainda estrangeiro, mas que já começa a se estruturar 
nacionalmente), a favor de reivindicar esses recursos como públicos, como 
patrimônio ou como acessível às determinadas comunidades (Hess, 2008). 
No caso brasileiro, trata-se, antes de tudo, de movimentos de resistência6. 
Isso porque a lógica de privatização dos espaços comuns e dos recursos 
naturais com a fi nalidade da maximização do lucro expulsa e marginaliza 
inúmeras comunidades tradicionais.

Frente a essa mercantilização e à privatização da natureza, o debate 
político-acadêmico sobre os bens comuns no país vem ganhando força, 
com publicações em diversas searas do conhecimento. Entretanto, por não 
se tratar do escopo principal do artigo, essa produção não será apresentada 
mais detalhadamente. Importante é saber que o Brasil começa a dar passos 
para se organizar em torno da luta pelos novos recursos comuns, ainda 
que o termo “novo” não seja utilizado pela academia brasileira e ainda 
que a produção bibliográfi ca sobre esse tema esteja dispersa em diferentes 
frentes. Acredita-se, portanto, na força e na necessidade da simbiose entre 
pesquisadores e lideranças sociais para o prosseguimento da causa de ma-
neira mais efetiva perante a sociedade. 

5 Considerações fi nais

Desde a principal publicação de Ostrom, o estudo da autogovernança e 
dos recursos comuns se expandiu bastante. O próprio conceito de recursos 
comuns se modifi cou, englobando atualmente tanto recursos ditos tradi-
cionais quanto os novos recursos comuns. A evolução do campo de estu-
do ampliou a discussão para inúmeros problemas ambientais, econômi-
cos e sociais contemporâneos, aumentando sua relevância para a ciência. 

6 Fala-se em resistência porque a busca por direitos ao reconhecimento de suas terras e cul-
turas é uma vertente de luta judicial e física no país. Em 2014, foram registrados 138 assassi-
natos e 135 suicídios indígenas e CIMI (2014). No mesmo ano, 12.188 famílias camponesas 
foram despejadas, ocorrendo ainda 36 assassinatos e 56 tentativas de assassinato MEDEIROS 
(2015).
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Incluem-se aí debates que vão desde o uso da internet, o congestionamen-
to de carros e existência de superbactérias até problemas de coordenação 
de interesses de vizinhos em um condomínio.

Tendo em vista tal evolução, este artigo tenta contribuir com o enten-
dimento do tema ao dissertar sobre a atualidade do estudo sobre recur-
sos comuns tanto fora quanto dentro do país, trazendo à tona novas dis-
cussões que problematizam realidades cotidianas. Se internacionalmente 
a questão ganhou muita repercussão e se expandiu por diversos países, 
percebe-se que o estudo da autogovernança no Brasil começa a se estrutu-
rar mais recentemente. De maneira geral, cientistas de áreas ambientais e 
sociais é que vêm dando fôlego à questão.

Alguns estudos nacionais encontram paralelo com a obra de Ostrom, 
nos quais se pode verifi car a descrição de alguns dos princípios institu-
cionais propostos pela autora. Os princípios mais presentes nas comuni-
dades brasileiras e que podem ser considerados como principais motivos 
para o sucesso das autogovernanças estudadas são a presença de líde-
res locais que diminuem custos na resolução de confl itos e a existência 
de acordos que ditam regras de apropriação e uso dos recursos comuns 
(exemplo, caso da autogovernança na Ilha do Cardoso). Por outro lado, 
a incidência de fatores externos (como lutas fundiárias) e a falta de reco-
nhecimento por parte do Estado brasileiro dos direitos das comunidades 
tradicionais (sobretudo territoriais e outros direitos de propriedades) são 
importantes entraves ao funcionamento da cooperação. O problema da 
inviabilidade do sistema cooperativo surge por incompatibilidades entre 
os diferentes elementos do sistema, e quando a resolução desses antago-
nismos não pode ser implementada sem custos de transação proibitivos 
(Herscovici, 2013).

Para além disso, a fragilidade de algumas de comunidades tradicio-
nais perante o poder externo do mercado ou de forasteiros faz com que a 
“terceira via” necessite de uma ajuda institucional do governo. Em alguns 
casos, quando o estado aparece como interventor, essa ajuda traz mais 
prejuízos do que benefícios. Entretanto, quando as estruturas da própria 
comunidade não conseguem se proteger desses confl itos internos ou de 
ameaças externas, faz-se necessária a presença do poder de polícia estatal. 

Do ponto de vista político e mais atual, setores organizados da socieda-
de vêm traçando estratégias coletivas para fortalecer e preservar os siste-
mas de recursos comuns, a partir de um conceito de recursos comuns mais 
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amplo e de uma prática voltada à luta política. Destacam-se movimentos 
em prol da agricultura familiar, do direito à moradia e ao acesso à água. 

Percebe-se então que a academia socioambiental, as comunidades tra-
dicionais e os movimentos sociais se caracterizam como as três frentes de 
defesa dos recursos comuns no país, de maneira crescentemente organi-
zada, a partir do compartilhamento de experiências e pesquisas, em uma 
realidade em que o político se mistura cada vez mais com o científi co, e 
vice-versa.
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